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ESTAOO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OJ6/2023-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n"89i2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de
Material de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha para atender à demanda da
Prefeitura Municipal de Pacatuba.

Àos 22(Vinte e Dois) dias do mês de Dezembro do ano de 2023 , O MUNICÍPIO DE
PACATUB.{ - ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA }IUNICIPAL
DE PACA'I'UBA, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJTMF sob o n"
l3.l12.22210001-48, com sede à Praça Nossa Scnhora de Lourdes, S,N", Centro
PACATU,BA - Sergipe, nestc ato representado pela Prcl'eita Manuella Almeida Martins
Souza, ORGAO CERENCIADOR, e a empresa W.M.W. CONIERCIAL E
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nr. 32.875.ó35/0001-29,
com sede Rua Sergipe. n' 1251, Baino Siqueira Campos. Aracaju/Se. CEP:49075-290.
neste ato. representada pelo Sr. MNALDO SANTOS, lbrasileiro), (casado).
(emprcsário), portador da Cédula de identidade RG 312.812- SSP/ SE, inscrito no
CPF,MF sob o no 116.725.445-72. residente e donriciliado na Rua Guaporó. n' 310,
Bairro Siqueira Campos, AracajúSe, CEP:49075-000, c. daqui por tliante, denominada
simplesmente FOR\ECEDOR REGISTRADO, resolvem na foma da pela Lei Federal
no 10.520. de l7 de julho de 2002, e suas alterações e. subsidiarianrente, pela Lei Federal
n" 8.666, de 2t de jurúo de 1991, e alterações posteriores. firmar a prescnte A'I-A DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pcla Assessoria Jurídica do
Municipio, que emitiu seu parecer. confonne o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as scguintes condições:

I. DO OBJETO

I . l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura
e parcelada de Material de Limpeza, Higiene, Copa e Coziúa para atender à demanda da
Prefeitura Municipal de Pacatuba e exigências estabelecidas do Edital do Pregão
Eletrônico SRP no 4612023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. D.{ VTNCULAÇÀO AO EDTTAL

l. l. Estc instrumento guarda inteira conÍ'ormidade com os termos do Pregâo Eletrônico
para Registro de Preços n" 1612023 e seus Anexos. o qual e paÍe integÍante e
complementar, vinculando-se. ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossô Senhora dê Lourde5, S/N Centro, pacatuba-SE

Tel: (79) 1343.1ó13 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEp:49 970-0OO

e. mait: ticitacaoopôcatuba.se. go|/. br
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1.1. Os preços registrados são R$ 27.256,62(Vintc e Setc Mil Duzentos e Cinquentâ e

Seis Reais e Sessentâ e Dois Ccntavos), conforme Anexo [.

.1.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
ledução daqucles existentes no mcrcado. cal;endo ao Órgâo Gerenciador convocar os

Fornccedores registrados para negociar o novo valor.

.1.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgào Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào e
convocar os demais fonrecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de va'lidade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de nonnas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fonrecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Cerenciador a ópoca da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. D() CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR{DOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos rlecessários âo controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.l. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dô se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será l'ormalizado por despacho da PREFEITLIRA MUNICIPAL
PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução. deconentes de caso
Íbrtuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DI\ULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Pacâtúba
Praça Nossa Senhora ê Lourdes, S/N Cêntro, Pacatuba-SE

Tel: (79) 1343-1ó11 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEPI 49 970-OOO

e-mait: ticjtacao€|pacatuba,se. gov. br
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7.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços dcverá de rcalizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

II. D^S OBRIGAÇÔES DO óTTCÂO GERENCIADOR

8. l. São obrigaçôes do órgão gerenciador:

Notillcar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da
nola de empenho, a ser repassada via e-mail ou relirada pessoalmente pelo fornecedor
sendo quc a nota de empenho repassada ao fomecedor poderá cquivaler a uma ordem de
fomccimento;
9.2 A fiscalização e o acompanhamento da execuçâo da Ata caberão a Conrratante,
através de servidor desigaado, com poderes para verificar se os materiais serão enlregues
de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais
ações necessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer inegularidade encontrada no fornecimento do
material:
9.4 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidâsi
9.5 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pÍeços
registrados peÍnanecem compatíveis com os praticados no mercado.

l. DAS OBRIG.AÇOES DO FORNECEDOR REGIS'IRADO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento «la licitação que deu
origem à mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçâo das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fomecer o material conforme especificaçào e preço registrados e na forma
prevista;

4. 8.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento,
de f'orma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Prefeitura;

5. 8.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorentes do
fomecimento. inclusive as de nanlreza trabalhista, devendo, quando solicitado.
t'omecer a Secretaria Municipal de Transportes. comprovante de quitação com os
órgãos competentesi

6. 8.5 Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas drrrante o fomecimento:

7. 8.6 Resporxabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçào
Municipal, ou a terceiros deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou
o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Transportes.

8. 8.7 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façam necessários à execuçào do fornecimento:

Prefeiturâ Municipat de Pacâtubâ
Praça Nossa Sênhorâ ê Lourdei, S/N Cêntro, Pacatuba-SE

Tet: 179) 3341- 1 61 I CNPJ: 1 3. 1 t2.22210001- 48 CEp:- 49 970-000
e-mait: Iicitacao@pacatuba.se.qov.br
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9. 8.8 Não transferir a outÍem. no todo ou em parte, o objeto firmado com a

Administraçâo Municipal, sem prévia e expressa anuência;
10. 8-9 Não realizar associação com outrem, cessão ou translerência total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência da
AdministÍaçào Municipal ;

ll.8.l0 Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências c

especificações constantes deste edital, inclusive garantia contra deÍ'eitos, segundo
as regras da lei n" 8.0780, de I I de setembro de 1990 - Código do consumidor.

I 0. DO !'OR\EClr\IENI'O

10.1. O fomecirnento dos materiais licitados será realizado ern conÍbrmidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de
referência do edita[.

10.3. Os produtos serão entregues em local designado pelo Contratante no ato do pedido,
em. no máximo,48 (quaÍenta e oito) horas após a solicitaçào:
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Ref-erência devem ser entregues no
Almoxarifado da PREFEITURA MI-INICIPAL PACATUBA.
10.5 No caso dos materiais entregues não atender as especificaçôes do Edital e seus
Anexos a ADTDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Auloridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata
dc registro.
10.6 Os materiais serào recusados se entregue com as especificaÇões difeÍentes das
contidas na proposta da cmpresa vencedora da licitaçào;
10.7 O rccebimento dos ntateriais será provisório. para posteriores testes de
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta cornercial;
| 0.8 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Termo de refêrência:
10.9 A nào substituiçâo dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
I 0. I 0 A obrigaçào do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por partc da cquipe técnica do órgão
gcrenciador;
I 0.12 Todo produto entÍegue deve apresentar ceÍificado de garantia.

I I. DAS PE\ALID,{DES

Prêfeitura Municipât de Pacatubâ
Praça Nosrâ S€ohorâ de Lourdes, S/N Centro, Pacatubâ-SE

Tet: (79) 1343- 1ó13 CNPJ: 13.1 t 2.222l0m1-48 CEp: 49 970-OOO

e'mait: ticitàcaoopacatuba.se.goir'.br

Pác +68

I 0.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8l da Lei n'8.666/93.
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo, não receber a Ordem dc

fornecinento, recusar-se a fornecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, não mantiver'
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou comcter fraude fiscal. ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas ueste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela incxecução total ou parcial do objeto da licitação, cros de execuçâo. mora
no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimenlo do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do
órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro). até ccssar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contrâtar
com A PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBAI

VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou a1e que seja
promovida a reabilitação, na fonna da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de
recusar a execuçâo, de acordo com sua conveniência e opomrnidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal.rtàrura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcuÍso do
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusâo dos procedimentos administrativos peÍinentes, poderá
irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades
cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro cirado, o ÓRCÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçào. com fulcro no arr. 24,
XI. da Lei Federal no 8.666i93. observada a ordem de classiÍicação da licitaçào e as
mesmas condições oÍ'erecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a
380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos reÍrnos da alinea anterior ou,
inexistindo pagamenro vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou.
ainda, sendo este insuhciente para possibilitar a compensação de valores, a
ADJUDICATÁRIA será notiÍicada a ràcolher aos cofres do Erário a importância

Prefeitura Municipat de Pacatúbà
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, pacatuba-SE

Íet: (79) 3143-tó11 CNPJ: 11.112.222l0mt-48 CEp: 49 970-000
e-mait: licitacaoopacatuba.se. gol/.br
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rcmancsccnte das multas aplicadas, no prazo Máximo dc l0 (dez) dias, contado da data
do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabiveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nâo,
de acordo com a gravidade da inÍiação;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamcnte. a l07o

(dcz por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de lorca maior ou caso foíuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. deverá ser recolhida

no prazo Máximo dc 10 ldez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicação dc
uma nào exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.ó66, de 2l de junho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantrdo sempre o exercício do direito de

defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e posterior decisào da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

12. DO GESTOR DO ATA
t 2. I . Órgão gerenciador da ata: Preleitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Senhora
de Lourdes, S/N'. Centro - PACA'IUBA - Sergipe .

12.2. E como Gestor desta Ata, GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o
caput do Art 67, da lci tt.666/93 que deverão acompaúar e fiscalizar a execução da
pÍesente. que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas.
l2.3.Fica designado a servidor Laerte Bispo Patricio, lotado na Secretaria Municipal de
Administraçào, para acompanhar e fiscalizar execução.

13. DA PUBI,ICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n'8.666/93. até o quinto dia
útil do mês subseqüenre ao de sua assinaflua

I4. D,A,S DISPOSIÇOES GERAIS
13. I . Independente de sua transcriçào. o edital e seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo F-ornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Regislro de Preços.

15. DO FORO
14. l. Para dirirnir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será compelente o Íbro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de
S ergipe.

E pra firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igral teor e florma, pelos signatarios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

PreÍeitura Municipât dê Pacatubô
Praça Nossa Sênhôra dê Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE

Iet: (79) 3343-1 61 I CNPJ: 1 3.1 í2.222l0m1-48 CEp: 49 970-000
e- màil: ticita(aoopacatuba.§ê. go/. br
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nomeadas. tcndo sido arquivada um via na Comissâo peÍrnanente de Licitaçào deste
Municipio.

PACATUBA/SE, 22 de Dezembro de 2023 .

MUNICIPTO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP
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W.M.W. COMERCIAL E M.{TERIAIS DE LIMPEZA LTDA
TVONALDO SANTOS

FORN I.-CF,DOR RT.]G ISTRADO

EMUNHAS:

MANUELLA ALMEIDA MARTI\S SOUZA
Prefeita municipal

IVONALDO Assinado de forma digital
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Prefeitura Municipat de Pôcatúbã

Praça Nossa Senhora de Loürde!, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) ll4l-1613 CNPJ: 13.1r 2.22210001-,t8 CEP: 49 970-000

e-mail: licitacaoopacatubà.É. gor'. br
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22112i2023. Og:U LICITANET- Ata de Registro de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'89

PREGÃO ELETRÔNICO N" 46/2023

PROCESSO LICITATÓR]O 46

MâÍca: INOVA Modelo: INOVA

No dra 22 de Dêzêínbío dê 2023. no{â) ltuMclPlo oÉ caÍuBArSE , inscÍrlo(â) no CNPJ 13 112.2221000í-48 com sêde à Pc NossA SENHoRA DE LOURDES

n" s/N cEp 4g€7G0oo - pacátuba-sE nest€ ato têgdmentê Íêpresêntedo poÍ I^NUELL ALMEIDA rARÍl S SOUZA, poítádor do cPF n" m7'2738507

RESOLVE íegistíaí prefÁrs para eventuat aquisição em face dâ apíesêniâção dâ(s) píoposla{s) da(s) empíêsâ(s) abairc qualÍcáda(§):

Fôrn.c.dor: w.x.w colrERclÀL E I{ATER|,ÀS OE UHPEZ LToA' CNPJ: 32 675 03510001-29

R.prrs.ntant : lVoflALDo SANToS

Íêlêíone: (79) 32597456

Emell: wmwcom@hotmail.coín

En&reço: RUA SERGIPÊ, 1251 - SIQUEIRA CAMPOS Âíâ.âiu - SE ' a907í:'40

Rs3 080 00
OuaÍÍidâdê: Uôidade:

2.000.00 Unidâdes

DoscíiÇão: Agua sanatária, água sanitáíra. à basê de doro composiÉo quÍmica: hlpoclorilo de sódio'

t nidade:
Unidacies

MâÍca:
AROUIPLAST

t od.lo:
AROUIPLAST

PÍeço Unitâíio: RS

1.U

PÍeço Uniiário: RS

40.98

valor Totál:

RS2 049,00
llom:4 Ouantidadêr50.00

DêscÍiÇão: Balde coír tampa material dástico resislente, capâcdade de 60 litros

Iteln:8 quânlidsda:1o,oo unidàdê: Caxas Uaica: MARATA tlodêlo: MARATA PÍoço Unilário: RS

400

o.scíiçào: coADoR oE CAFE. coedoí dêscartável para câíé. nrâlêr al: papê|. tamanho: 103. cârâcleríslica âclic onais dupla clstuÍa cêlulose' §ento de

vâlor Íoral: RS.10 c0

impúrêza. Caixa com 30 und.

Item:9 Qüântid.d.:30.00 l,rnidãde Mode|o: ULTRA Pr.ço Unttá,lo: RS v.lor Tôt.l: R§225,00

7.50

oescriçáô: COLtiER: Colherinha p/ café, chá, chocdate e simalares. na cor cÍlstal (tíenspârentê), lndlcádo ondê sê reqLlerum msxsdor- PâcÔte c/200

unidades

Item
10

Ouântidâd.:30.00 Unidadel Marcâ: NAoIR Modslo: NADIR PÍ.ço Unitário: RS V.lorTotal: RS179.40

5.98

Vâlor Total: RS41 94

Item
12

Qüãntidâds 500,0C

OescÍiÉo: Copo doscâílávêl: poliêsürêno; com capâcidade de t8O mli acondicionado em mangas cJ 100 copos, peso minimo 198 grámâs: as mangãs

nào devem estar vroladas e protegidas em caixa dê papdâo resistênte

Item
'13

Unidade:
Unioades

Marcá: ORIENÍAL Modslo: ORIENTÀL Pr.ço Unhário: RS

4.58 RSl 374,00

Item

11

Ouântidad.:18.00 tlnidâde
Pacolês

Mârcâ: MARATA lrodelo: MARATA Pr.ço Unltário: RS

233

Ooscrição: Copo descartáv€|, mat€.ial poliestiíeno. capacidad€ 50m1, aplicaÉo caíá. câr&tedstjcas adicionais não tóxico p€so minimo 0.6 cor brânco

embalagem com 100 unidades.

Unidáde Marca: MARÁTA Modelo: MARATA Pr.ço Unitário: RS

4.12 R§2.2r0.00

Quanlidâdê: 300.00

https.//dvTrsTSsmtsxS.ctoudfront.net]repoÍts/prêgao/77716/completo_relâtorio_ata-regislro_preco-complêto-70639709201.htm|

Totâl: Rt 27.256,62

LICITAN€T'

Dêscíição: Copo dê vidro, cápácidâde: 30O ml. cor: incdor' tipo uso: água,suco rslrigêrantâ
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Oescriçào: Desinfetante. . Fíasco com 2000 ml

LICITANET- Ata de Registro de Preço

MaÍca: KELDRIN Modelo: KELDRIN

Marcai ORIENTAL Modêlo: ORIENÍAL

Unidade:
Unidades

Dsscrlgào: OesodoÍzador de ambiente spray (bom ar) íragráncia lavanda. Florâ|, tâlco 360m1, aplicação geral. apres€ntação aerossol. MODELOI

OESODORIZADOR DE AMBIENTE SPRAY 40OML

Item:

15

Ouantidade:
2 500 00

[,nidadel
LJnidades

PÍêço Unhário: RS

13S R$3.475.00

Quantidadei 100.00

Dcscriçào: D€leÍgênte neutro: liquido, concenlrado

Item i

'14

Item
't8

Queílldedê:300.00 Unldada:
Llnidades

Itêm

19

Quântidade:250.00 Uôldáde:
Unidades

Item
21

Ouânlldãdê:100.00 Unidâdê:
Uniõades

Item

26

Item
28

unidade

Preço Unlüirio: RS Valor Totll: RS758.00

7.58

Prcço Unirário: RS V.lor Totâl: RS210,00

070

Preço Unitário: RS

152

Marca: JEITOSA Modelo: JÉITOSA

DeEcrição: Esponja de louçâ duplâ fâcê (fibra e êspuma), íonnato rotángular, mêdindo 110 x 75 x 20mm, abrasrvidâdê médiâ. ComposiÉo: espuma dê

poliuíelano com bacteíicida, íibíâ §intéücâ com abrasivo.

meÍca: OUALITY Modêlo: QUALITY

DêÊcriÉo: Flanelâr 100% âlgodão; medindo (60 x 40) cmi percentuel vâíiândo (2x3) cm- na cor larânF.

Marc.: ORIENÍAL Modolo: ORIENTAL

valoí Total: RS380 00

llem Quantidad€: 50 00 Unidadê:

Unidades

PÍsço Unltáíio: RS Vâloí Total: RS144,00

2.88

D.acrição: Limpa vidío liquido: íragnàncra neulrâ. Comder.ento: na embalâgom deveÍá .Ánslar â data da íabÍicáÉo, da validade, número do lote,

inlormaçóes e adv6rtências com 500 ml.

Item

25

Quântidad€:1oo.o{1 Unidad€:
Undadês

Preço Unllaíio: RS vâlor Total: R$268,00

268

OercÍlçào: LIMPAALUMiNIO - de boá qualdade - Íensoativo ani6nico. tensoativo não iónjco, acidulante. corante e águã. Embalagôm de 500 ml

Conlendo todas as especificaçôes técnicas do mêsrôo, e contêndo ainda o plazo de validade

ilaÍca: UZE Modêlo: UIL

Marce: UZE Modelo: UZE

Oescriçào: Luslra moveisi

Modelo; VOLK Praço Untlário; RS v.lorTotal: RS503.40

Pr.ço Uíitário: RS V.loí Totâl: RS194,00

1.94

Pí.ço Unttário: RS Vrlor Tot l: RS573,48

2.43

Pr.ço Unitário: R$ V.lorTdt.l: Rt248,90
3.21

PrEço Unltário: R§

188
ValoÍ Totâl:

R$1 353.60

Ouântidâd.: 30 o0 t nideder CaLxas Marca: VÔLK

Oê3crlção: Lwe de procedimênlo ínedlâ luva dê látêx pera píocêdiúênto, náo êsléril, embiclêstÍa, anti-donâpânlê, tamanho gíandê, câke com 100

LJnidades.

Modelo: VOLK

27

Ouânlidadê: 236.00 Unidadê: Pares Mârcâ: VOLK

OeacÍição: Luva de borrachá longe, meterial látêx nalural, tamânho M cárâcterísticâs adicionais âveludadâs intêmâm6ntê ê anliderÉpânle, uso

doméstico. coftposição e informaçô€s do fãbdcánle estâmpeda ná embalágem.

Marcâ: GABOARDI Modêlo: GABOARDIQuântidadâ:90.00

Oesc.içào: Maços de íosroroi Íósíoío, madoira, curto, pâcote com 10 (d€z) caiúnhas com 40 (quaí€nta) pallo cada unidedês

Itêm

42

Ouânlldado:720.00 Unidade
Pecotes

Marca: ORIENTAL Modelo: ORIENTAL

Descrição: Sabão em pói principio ativo alquil bênzeno sulfonalo de sódio.

hIps.//dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports/prêgao/77716/completo_rêlatodo-atâ-regislro-preco-completo-7063970920'l.htn

Total: RS 27.256,62
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Item
43

Oúanlldrdei500,m Unldade:
lJnidâdês

Prêço UniLiÍio: RS Vâlor Íotâl:
1.52

Sabonete em lablete, uso adulb. de fragráncia suave. O sâbonete deverá possuir gÉnde poder espumante. Ernbdagem de 90 gÍamas.

Ouantldlde: 590,00 ljnldadê: Frascos trcr: UZE Hod.lo: UZE Píêço Unitárlo: R$ lr.lor Totrl:
7.11 Rô4.194,90

Sabonete Iiquido pera sabonêteire, prcduto puro, s€m quelquer diluiç.áo, lrâsco com 01 lifo. Vâlidade minima de 1 (um) ano.

Ou.ntldâdê: 100,00 unldâde: tt.rcs: QUALITY tlodGl,o: OUAUÍY Prrço Unlt rlo: RS Vetor Totát:
Pâcotes 17.98 R$1.798,00

Saco para lixo, pláslico reíorçado, cor pret8, capacidede í00 litros, abnt nbr 9190/919'l/13055/13056, pacote com 100 uhidades.

Quantldadê: 50.00 lJnldad.: U.rca: QUALITY odGlo: OUALIÍY Preço Unftáílo: R$ v.lorÍotâl: RS399,00

Pácotês 7.98

Saco plástoo pare lirc, capacidad€ 301, coí píeüa, epíêsentaçáo, largurâ 59 cm. âltura 62 cm. Pacotê com 100 undades.

It.m
5í

Ouantidrdê: '100 OO unidâdÊ:
Unidades

Oêscrição:

Iteml

44

Oêscri9ào:

Item:
45

0ê6craçào:

Itêm:

46

O.scíiçào:

DascÍlção: Vassoura de piaçáva paía uso gêíal (bânhêiro) matêriâl cabo de madeúâ dâsliíicâc,o, cepa mâdeira, compíimento ceps 20 cm, compdmênto
coídas minimo I cm, cabo rosqueado.

llêm
52

Ouenlidâdê:100.00 lJnldade:
Uniõâdês

Marca: SM PÍêço Unitârio: RS

7.57

valor Tot.l: RS757.00

Totâl: RS 27.256.62

Marca: SM Modelo: SM

A prês6nlê Ata de Registro dê Preços. epós lida e adiadâ conío.me, é âssinada pelas

MANUELLA ALMEIOA iTARTINS SOUZA
PRÊFE'IA Í{UIICIPAL

IVONALDO Assinado de forma
SANTOS:1 '167254457 digital por IVONALDO

2 S ANÍO5:1167 254457 2

W. .W CO ERCIAL E ÍiIÂÍERIÀS DE LIMPEZA LTDA.
32.875.63í0001-29

PÍoço Unitaíio: RS

20_00

ValoÍÍotal:
RS2 000 00

D.scriçào: Vassourão, com @rdas em nyloô ÍeforÉdo. tipo gan, base de dâsüco mêdindo 402 cm. cabo de madeirê estendido revesida de propíopileno
de alta densidade, rosca empolietaleno.

As especiíicaçõ€s técnlcas constante§ do processo em eplgrâf6. essrm como todas as obíigEÉos e condi@s d€scÍitâs na minúâ dâ Ata cts Registo de píeÇos o ne
PDpostâ de Prsços inlegram êsla ARP, indap€nd€ntemente de lranscíÉo.

A validade desle Ata de Rêgistro dê Píeços é âté 2211m024 . e cÃnleí do dtâ 2,,1212021 -

https://dvTrsTSsmhx8.cloudfiont net/reports/pregao/77716/completo-relâtorio-ata-registrojreco_complêto_7o63g7092o1.htmt
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